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ATENÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO DAEB Nº 0017/2023 

 
 
 

No Acórdão TCU n. 754-2015 – Plenário, houve expressa 

determinação para que a Administração Pública instaure processo com 

vistas à penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato 

ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002 tanto na licitação quanto no 

contrato. 

 

Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise 
detalhadamente o edital (e anexos) para formular proposta/lance firme e 
possível de cumprimento. 

 

A prática injustificada de atos tais como: não manter a 

proposta (ex. desistência, não envio de amostra, planilha, laudos) e deixar 

de enviar documentação exigida (ex. documentos de habilitação), sem 

prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará o 

licitante a sanções, apuradas em regular processo administrativo. 
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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO DAEB Nº 0017/2023 

 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO REGIDO PELO DECRETO FEDERAL 
10.024/2019 

 
 

Torno público, para conhecimento dos interessados, que se 
encontra aberta a licitação na modalidade “PREGÃO”, na forma 
eletrônica, do tipo "MENOR PREÇO" para CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SOB DEMANDA, DE 
MÃO DE OBRA PARA CORTE DE GRAMA, CAPINA, ROÇADA, LIMPEZA 
E ESCAVAÇÃO MANUAL DE MATERIAL CONTAMINADO NAS 
ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ESGOTOS – ETES, DO DAEB, 
CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS QUE INTEGRAM ESTE EDITAL. 
 

 

O presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 10.024/2019, da 

Lei Estadual nº 13.191, de 30 de junho de 2009, da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, das Resoluções TCE n. 865, de 23 de 

outubro de 2009 e 980, de 04 de junho de 2013 e, subsidiariamente, da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, demais legislações 

pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e nos seus 

Anexos. 

 

As empresas que desejarem participar do referido “PREGÃO” 

devem acessar o sítio www.pregaobanrisul.com.br necessitando estar 

credenciadas junto a Seção de Cadastro da CELIC (Central de Licitações/RS), 

podendo ser acessada pelo sítio www.celic.rs.gov.br. 

 
 
 

 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

 
 
 

http://www.pregaobanrisul.com.br/
http://www.celic.rs.gov.br/
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1. OBJETO 

 
1.1. Contratação de Pessoa Jurídica para a prestação de serviços, sob 
demanda, de mão de obra para corte de grama, capina, roçada, limpeza e 
escavação manual de material contaminado nas Estações de Tratamento de 
Esgotos – ETEs, do DAEB, conforme descrito no Anexo I do Termo de 
Referência e demais anexos que integram este Edital. 
 
1.2. Salienta-se que os quantitativos informados são expectativa de 
consumo inicial, de modo que a solicitação dos locais a serem executados 
os serviços estará condicionada à análise de sua necessidade e de sua 
viabilidade por parte da Autarquia, sem qualquer fixação de quantidade 
mínima, podendo-se entender que as cláusulas do edital conduzirão à 
compreensão de que a quantidade indicada constituirá mera referência de 
consumo. 
 

 
 
2. DO CALENDÁRIO 

 
2.1. Será divulgado no dia 15/06/2023. 
2.2. Data/Hora limite para recebimento de propostas: 27/06/2023, às 9h  
2.3. Data/Hora da abertura das propostas: 27/06/2023, às 9h30min 
2.4. Data/Hora da disputa: 27/06/2023, às 10 HORAS 
2.5. Formalização de consultas/impugnações/recursos: 
licitacoes@daeb.com.br 
2.6. Endereço Eletrônico: http://www.pregaobanrisul.com.br/. 

 
 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO  

 
3.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas interessadas que 
estejam credenciadas junto à Seção de Cadastro da CELIC, acessada por 
meio do sítio www.celic.rs.gov.br, e que atendam a todas as exigências 
editalícias 
 
3.2. Para participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório. A declaração falsa relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
3.3. A participação dos interessados, no dia e hora fixados no preâmbulo 
deste Edital, dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços exclusivamente por 
meio eletrônico. 

mailto:licitacoes@daeb.com.br
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3.4. Não poderão participar do presente Pregão Eletrônico as pessoas 
jurídicas que: 
 
3.4.1. Estejam em processo de falência ou concordata, de concurso de 
credores, de dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial; as pessoas 
jurídicas em recuperação judicial ou extrajudicial, cuja participação é 
permitida, deverão comprovar, na fase de habilitação, a aprovação e 
homologação judicial do respectivo plano de recuperação; 
 
3.4.2. Estejam punidas com a suspensão temporária do direito de licitar e 
contratar com o Estado do Rio Grande do Sul, no prazo e nas condições do 
impedimento, ou cujos diretores, sócios-gerentes e/ou controladores 
participem de outra pessoa jurídica que, da mesma forma, esteja suspensa 
do direito de licitar e contratar com o Estado do Rio Grande do Sul, 
garantidos, nesta segunda hipótese, o direito ao contraditório e à ampla 
defesa; 
 
3.4.3. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Prefeitura Municipal de Bagé ou com outro Órgão da Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, ou cujos diretores, sócios-gerentes e/ou controladores 
participem de outra pessoa jurídica que, da mesma forma, tenha sido 
declarada inidônea para licitar ou contratar com o Prefeitura Municipal de 
Bagé ou outro Órgão da Administração Pública, garantidos, nesta segunda 
hipótese, o direito ao contraditório e à ampla defesa; 
 
3.4.4. Atuem em ramo divergente da atividade relacionada ao objeto deste 
Edital; 
 
3.4.5. Estejam reunidas em consórcio, ainda que controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 
 
3.4.6. Tenham em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos 
cargos da Direção Geral e servidores ocupantes de cargos de direção, chefia 
e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas 
na linha hierárquica da área encarregada da licitação; 
 
3.4.7. A vedação constante no subitem anterior se estende às contratações 
cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e 
servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos 
respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) 
meses após a desincompatibilização; 
  
3.4.8. Enquadrem-se em qualquer das vedações constantes do art. 9º da Lei 
nº 8.666/1993 ou que tenham em seu quadro societário pessoa física ou 
jurídica enquadrada nas mesmas vedações; 
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3.4.9. Não estejam credenciadas/cadastradas no Sistema de Compras da 
Central de Licitações do Estado do Rio Grande do Sul – CELIC; e 
 
3.4.10. Estejam constituídas sob a forma de cooperativa. 
 

 
 
4. DO CREDENCIAMENTO: 

 
4.1. O credenciamento dos licitantes dar-se-á pelas atribuições de chave de 
identificação e de senha pessoal e intransferível para acesso ao sistema 
eletrônico, obtidos junto à Seção de Cadastro da Central de Licitações do 
Estado – CELIC. 
 
4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à PGJ/MPRS 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
 
4.4. A perda da senha ou quebra do sigilo deverão ser comunicadas 
imediatamente à Seção de Cadastro da CELIC, para imediato bloqueio de 
acesso e/ou concessão de nova senha 
 
 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de 
habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o 
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
 
5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
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2006. 
 
5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema; 
 
5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização 
dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
5.9. A licitante será responsável pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao DAEB responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
5.10. A PROPOSTA DE PREÇO DEVERÁ CONTER: 
 
5.10.1. As propostas deverão ser apresentadas, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, 
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento das 
propostas. Até o momento da abertura da sessão, os licitantes poderão 
retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 
 
 

5.10.2. 5.10.2. A apresentação consiste em registrar o preço ofertado no 
sistema, nos campos próprios para tal, bem como anexar arquivo único 
(extensões TXT, DOC, PDF e XLS, com tamanho máximo de 2 MB e páginas 
numeradas), contendo: 

 
a) planilha do Anexo II deste Edital devidamente preenchida; 
(a.1) caso o licitante opte em não utilizar a planilha disponibilizada, a 

proposta deverá ser enviada com as mesmas informações (marca, modelo) 
e declarações constantes do Anexo II; 

 
b) Certidão expedida pela Junta Comercial, como comprovação de 

enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
 
 
5.10.3. As ofertas serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração das mesmas, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.10.4. Nos preços propostos e naqueles que, por ventura, vierem a ser 
ofertados através de lances, deverão estar inclusos todos os custos 
necessários à execução do objeto licitado, bem como todos os impostos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros e quaisquer outros que incidam ou venham incidir sobre o mesmo. 
No caso de Microempreendedor Individual quando o objeto for serviço, 
deverá ser previsto o acréscimo referido no artigo 18-B, § 1º, da Lei 
Complementar n.º 12/2006 e artigo 201, § 1º, da IN 971/2009 da Receita 
Federal do Brasil. 
 
5.10.5. As propostas apresentadas nesta licitação terão prazo de validade 
mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do 
pregão. 
 
5.10.6. Passados 60 dias da apresentação da proposta, caso a licitante não 
solicite, expressamente, a liberação dos compromissos assumidos, na 
primeira oportunidade dada a se manifestar, a proposta automaticamente 
se renova, nas mesmas condições e valores, por novo período de 60 dias. 
 
5.10.7. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração 
e apresentação de suas propostas. 
 
 
5.10.8. Para o caso de o licitante ser Microempreendedor Individual, será 
aceito, para os fins do subitem 5.2.b, o Certificado de Condição de 
Microempreendedor Individual (MEI). 
 
 

 
6. DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 
 

6.1. MODO DE DISPUTA. 
 

6.1.1. O modo de disputa será ABERTO. 
 
6.1.2. No modo de disputa aberto, durante 10 min serão dados lances 

livres, abertos e sucessivos, sendo que havendo lances nos últimos 2 min da 
disputa, a etapa será automaticamente prorrogada por mais 2 min. Quando 
não houver novo lance, passados os 2 min últimos, o sistema encerrará a 
competição. 

 
 
Atenção para algumas dicas importantes sobre o modo aberto: 
 
 
6.1.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre 

os lances será de R$ 100,00 (conforme sistema Pregão Online Banrisul). 
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6.1.4. Finalizada a etapa de lances aberta, o sistema ordenará os 
melhores valores por ordem de vantajosidade. Lembre-se que a proposta 
inicial também é considerada o primeiro lance. 

 
6.1.5. Se inexistirem lances além das propostas iniciais, serão 

utilizados critérios de desempate (art. 36 e 37 do Decreto Federal 
10.024/2019).  

 
6.1.6. E se, porventura, for encerrada a disputa sem prorrogações 

adicionais, o Pregoeiro poderá admitir (justificadamente) o reinício da etapa 
de envio de lances com o fim de buscar melhor preço para a Administração. 

 
 
CRITÉRIO DE DESEMPATE  
 
6.2.1. Por conta da possibilidade de ofertar lances, inclusive com valor zero 
ou negativo, a ocorrência de EMPATE REAL é situação de extrema 
excepcionalidade para este pregão. O empate real somente se configuraria 
em uma situação de combinação de dois fatores: 

6.2.1.1. lances idênticos nas propostas iniciais e o não oferecimento de 
lances posteriores. Nesta situação excepcional, o desempate obedece a 
seguinte ordem de critérios: 

(a) as preferências elencadas no §2º do artigo 3º da Lei Federal n.º 
8.666/1993, por força do §2º de seu artigo 45;  
(b) as preferências de ME/EPP sobre as demais sociedades empresárias 
que não possuem essas qualidades, por força da Constituição Federal e 
Lei Complementar n.º 123/20062;  
(c) sorteio público, por força do §2º do artigo 45 acima referido. 
 

 
6.2.1.2. Quanto ao EMPATE FICTO, serão adotadas as regras da Lei 

Complementar nº 123/20063 e do instrumento convocatório. 
 

 
6.3. ENCERRAMENTO DA FASE DE DISPUTA 
 

6.3.1. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na 
sessão pública encerrará no tempo normal de disputa (fixo 10 minutos), que 
será prorrogado automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

6.3.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 

6.3.3. Na hipótese de não haver novos lances no prazo acima descrito, 
a sessão pública será encerrada automaticamente transcorridos os 10 
minutos definidos para esta fase (recepção de lances). 
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6.4. REABERTURA DA FASE ABERTA:  
 

6.4.1. No modo de disputa aberto, encerrada a sessão pública sem 
prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela 
equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 
 
6.5. CONVOCAÇÃO DE DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO E 
JULGAMENTO:  
 

6.5.1. Havendo a necessidade de envio de documentos 
complementares após o julgamento da proposta, o pregoeiro deverá definir 
no sistema o prazo previsto no edital para que o licitante com proposta 
aceita, envie os documentos complementares aos já enviados sendo 
solicitados, em formato digital. 

 
6.5.1.1. A convocação será somente de documentos 

complementares aos já enviados na fase de recebimento das propostas e 
dos documentos de habilitação 

 
6.5.1.2. A tempestividade dos documentos de habilitação enviados, 

é por lote/item, e considera a data de envio em relação à data de abertura 
agendada, para cada um deles. 

 
6.5.2. O julgamento da habilitação pelo sistema eletrônico não muda, o 

pregoeiro habilita ou inabilita e, na hipótese deste não atender do requisitos 
de habilitação, ou de contratação, o pregoeiro poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação na disputa de cada item. 
 

6.5.3. Aceita a proposta, os documentos de habilitação do licitante com 
proposta aceitas para o item, ficam liberados, para consulta, pelo pregoeiro 
e pelos demais licitantes disputando o mesmo item. 

 
6.6. DA NEGOCIAÇÃO COM O PRÓXIMO CLASSIFICADO:  
 

6.6.1. Conforme Decreto Federal 10.024/2019, será obrigatório a 
negociação direta com o melhor classificado, salvo exceções justificadas. 

 
6.6.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, haverá 

a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação 
do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993 se não 
houverem licitantes empatados em primeiro lugar.  

 
6.6.3. Definida a ordem de classificação na disputa de cada item, o 

pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada à negociação em condições diferentes das 
previstas no edital.  
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6.6.4. O sistema avisa que não foi aberta negociação direta com o 
melhor classificado, ou na chamada do próximo classificado, mas não 
impede que a administração avance para a próxima etapa. 

 
6.6.5. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 

acompanhada pelos demais licitantes, no mesmo formato que já ocorre hoje 
 
 
6.7. DA SUSPENSÃO E REAGENDAMENTOS:  
 

6.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 
para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de erros e falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata.  

6.7.2. No sistema a suspensão da sessão pública, é disponibilizada 
somente até a fase final de disputa (encerramento da fase de lances), a 
suspensão nas fases subsequentes e a previsão de reabertura serão sempre 
publicadas em sessão para os presentes, pelo chat, e complementarmente 
por avisos anexados no sistema eletrônico. 

 
 

6.8. Caberá aos licitantes acompanharem as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do pregão, sendo responsáveis pelos 
ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou em razão de desconexão. 
 
6.9. Cada licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras a proposta e os lances. 
 
6.10. Somente poderá participar da rodada de lances, o licitante que 
anteriormente tenha encaminhado proposta de preços, bem como que 
tenha manifestado, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
 
6.11. Os representantes de Microempresas e de Empresas de Pequeno Porte 
deverão declarar no Sistema Eletrônico de Compras, em campo próprio, 
quando do envio da proposta inicial. que se enquadram nessas respectivas 
categorias. A ausência dessa declaração impedirá a participação no 
certame. 
 
6.12. Os licitantes deverão manter a impessoalidade na sala de disputa, não 
se identificando, sob pena de serem excluídos do certame pelo Pregoeiro. 
 
6.13. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, podendo realizar 
diligências quando forem necessárias, desclassificando as ofertas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. A 
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desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
 
6.14. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
 
6.15. Aberta a etapa competitiva, o representante de cada licitante deverá 
estar conectado ao sistema, mediante a utilização de sua senha privativa, 
devendo encaminhar seus lances exclusivamente por meio eletrônico. 
 
6.16. A cada lance ofertado, o licitante será imediatamente informado de 
seu recebimento e dos respectivos horários de registro e valor. 
 
6.17. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observadas as regras 
estabelecidas neste Edital. 
 
6.18. Somente será aceito que o licitante ofereça lance cujo valor for inferior 
ao último por ele ofertado e que tenha sido registrado no sistema. 
 
6.19. O decréscimo mínimo mencionado no preâmbulo deste Edital deverá 
ser observado em relação ao menor lance registrado no sistema eletrônico. 
 
6.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
6.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema 
não identificará o autor dos lances aos demais licitantes. 
 
6.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do certame, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 
aos licitantes para recepção de lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, à sua atuação no Pregão, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
6.23. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício após comunicação 
expressa aos licitantes, no endereço eletrônico para divulgação. 
 
6.24. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de classificação e habilitação. 

 
 

 
7. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DE ADJUDICAÇÃO 

 
7.1. No julgamento das propostas será considerado o critério de MENOR 
PREÇO, desde que as mesmas atendam às exigências deste Edital. 
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7.2. Serão desclassificadas as propostas: 

a) que não atender a todos os requisitos exigidos neste Edital; 

b) que contiver opções alternativas quando uma delas desatender ao 
exigido; 

c) que divergir dos termos deste Edital; 

d) que omita em pontos essenciais (marca/modelo), de modo a ensejar 
dúvidas; 

e) que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente; 

f) que não anexar a proposta final no prazo; 

g) cujo valor estiver acima do valor de referência; 

h) com preços manifestamente inexequíveis 
 
7.3. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante da proposta 
vencedora: 

(a) pelo Pregoeiro, quando não houver recurso; 
(b) pelo Diretor-Geral, em havendo recurso contra a decisão do 

Pregoeiro 
 
7.4. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 
caso de necessidade de esclarecimentos complementares, o Pregoeiro 
poderá requisitar diligências, na forma do § 3º do artigo 43 da Lei 8.666/93, 
para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, 
dentre outros, os seguintes procedimentos: 

 
a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de 
justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de 
inexequibilidade; 
b) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
c) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
d) verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a 
Administração Pública ou com Órgão ou Instituição privada; 
e) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 
atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 
f) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente; 
g) estudos setoriais; 
h) consultas às Secretarias da Fazenda Federal, Estadual ou Municipal; 
i) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições 
excepcionalmente favoráveis de que a proponente disponha para a 
prestação dos serviços; 
j) demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 
 
7.5. A aceitabilidade das propostas não será condicionada à execução dos 
procedimentos indicados no subitem 7.4 supra, ficando sua adoção 
subordinada ao julgamento do Pregoeiro, em cada caso. 
 
7.6. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá, sob 
pena de desclassificação, encaminhar sua proposta de preços final, nos 



 

 

  

 

 

DAEB – Departamento de Água, Arroios e Esgoto de Bagé 
Rua Marechal Deodoro, 451, centro, Bagé/RS, Cep 96400-400 

Edital e Anexos III, IV e V  

moldes do Anexo II que acompanha o presente Edital, via sistema 
eletrônico, por meio da opção “Julgamento de Proposta”, no prazo máximo 
de 01 (uma) hora, prorrogável a critério do Pregoeiro, a contar da solicitação 
deste, no próprio site. 
 
7.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, o 
Pregoeiro examinará a subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
que atenda ao Edital, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar a 
redução de preço diretamente com a proponente. 
 
7.8. A critério do Pregoeiro, em se verificando prejuízos à celeridade do 
procedimento licitatório, será desclassificada a proposta que não corrigir ou 
não justificar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro. 
 
7.9. Os comprovantes de envio de amostra, laudos, planilhas de formação 
de preços, catálogos, manuais ou qualquer outro documento complementar 
à proposta de preços final, deverão ser inseridos preferencialmente no 
sistema eletrônico, no prazo informado, após a convocação em sessão, para 
conferência do Pregoeiro. 
 
7.10. Caso a inserção de documentos complementares, via sistema 
eletrônico, não seja possível, em razão do tamanho dos arquivos (com 
tamanhos superiores a 20 MB cada), extensão (exclusivamente PDF, DOC, 
XLS, TXT, PNG, JPG, JPEG, DOCX, XLSX) ou qualquer outro impedimento 
técnico, o Pregoeiro decidirá a respeito, indicando no próprio chat do 
sistema eletrônico a forma de recebimento a ser adotada. 

 
 

8. DA HABILITAÇÃO 

 
Para fins de habilitação, o licitante DEVERÁ INSERIR, no campo próprio do 
portal eletrônico, conforme subitem 5.1, os documentos a seguir 
relacionados: 

 
8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
(a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado, ainda, de documentos de eleição de 
seus administradores; e registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
(b) enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa 

emitido pela Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul ou 
Órgão equivalente de outro Estado da Federação, ou, ainda, pela forma 
prevista no art. 39A da Lei federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, 
acompanhada do modelo constante no Anexo III ou declaração na forma 
eletrônica, quando for o caso. 
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8.1.1. Tratando-se de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI): 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 

b) certificado da condição de Microempreendedor Individual. 
  

 
8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Certificado de Regularidade de situação – FGTS; 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de débitos, 
relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela 
Receita Federal, que também contenha informação sobre regularidade junto 
ao INSS; 

d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de débitos, 
expedida pela Fazenda Pública Estadual do Rio grande do Sul (matriz/filial, 
para as empresas sediadas em qualquer unidade da federação; 

e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de débitos, 
expedida pela Fazenda Pública Estadual de origem (matriz/filial, no caso de 
empresas de fora do Estado do RS); 

f) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de débitos, 
expedida pela Fazenda Pública municipal da matriz da licitante (Prova de 
regularidade com o Imposto sobre Serviços – ISS); 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei 12.440/2011); 

h) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de débitos, 
expedida pelo DAEB, sendo empresa de Bagé/RS; 

 
 

8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, assinados pelo 
contabilista e pelo titular ou representante legal da entidade, 
ACOMPANHADOS DO TERMO DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO DO LIVRO 
DIÁRIO E DAS NOTAS EXPLICATIVAS, vedada sua substituição por balancetes 
ou balanço provisório, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, de acordo com as 
instruções e procedimentos para avaliação da capacidade financeira de 
licitantes, elaborados pela Contadoria e Auditoria-Geral do Estado - CAGE, e 
adotados no âmbito da Administração Pública Estadual pelo Decreto n.º 
36.601, de 10 de abril de 1996; 
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b) formulário Análise Contábil da Capacidade Financeira de Licitante - 
ACF (ANEXO II do Decreto n.º 36.601/96), integralmente preenchido, 
utilizando-se a Tabela de Índices Contábeis - TIC (ANEXO I do Decreto n.° 
36.601/96), tendo como base a Tabela de Decil, Seção "K, L, M" (ANEXO IV 
do Decreto n.º 36.601/96), sendo considerado habilitado o licitante que 
obtiver, no mínimo, a nota de Capacidade Financeira Relativa igual ou 
superior a 2,0 (dois); 

b.1)http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=99
921; 

 
c) A apresentação do Certificado de Capacidade Financeira Relativa de 

Licitante, emitido pela Contadoria e Auditoria- Geral do Estado – CAGE 
(www.sisacf.sefaz.rs.gov.br), respeitado seu período de validade, dispensa a 
apresentação dos documentos relativos às alíneas "a" e "b", supra; 
 

d) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, conforme Lei nº 11.101/05, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa física. 
  
d.1) Em caso de apresentação de certidão positiva de recuperação judicial 
ou extrajudicial, fica a licitante obrigada a comprovar que o respectivo plano 
de recuperação foi aprovado e homologado judicialmente, nos termos do 
art. 58 da Lei nº 11.101/05. 
d.2) A comprovação de que trata a alínea "d.1" não exime a licitante de 
atender aos demais requisitos de habilitação, inclusive aqueles relativos à 
qualificação econômico-financeira. 
 
 
8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
8.4.1. Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por órgão ou empresa 
pública ou privada, de contratação de Pessoa Jurídica para a prestação de 
serviços, sob demanda, de mão de obra para corte de grama, capina, 
roçada e manutenção nas Estações de Tratamento de Esgotos – ETEs, 
pertinente e compatível com o objeto desta licitação e com o serviço a 
executar e que comprove(m) bom desempenho, levando-se em conta o 
seguinte: 
 
8.4.2.  As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem se 
beneficiar do direito previsto no Art. 43, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 
123/2006 e Lei nº 11.488/2007, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
  
8.4.3. Deverá ser apresentada prova de enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se tratar dessas 
espécies, mediante certidão expedida pela Junta Comercial. 
 
8.4.4. Em caso de exercício do direito de apresentação posterior da 
comprovação da regularidade fiscal, à Microempresa ou Empresa de 

http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=99921
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=99921
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Pequeno Porte será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data em que for declarada vencedora do certame, para a regularização da 
documentação referente à regularidade fiscal, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da 
Administração, por igual período. 
 
8.4.5. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo do 
disposto no artigo 81 da Lei n.º 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
8.4.6. As declarações exigidas neste Edital, que não tenham prazo de 
validade expresso no seu corpo, ter-se-ão como válidas pelo prazo de 01 
(um) ano, contados da sua emissão. 
 
8.4.7. As certidões exigidas neste Edital, que não tenham prazo de validade 
expresso no seu corpo, ter-se-ão como válidas pelo prazo de 90 (noventa) 
dias, contados de sua emissão. 
 
8.4.8. A verificação de documentos pela Comissão de Licitação, bem como 
pelo Pregoeiro, nos sites oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação. 
 
8.4.9. Não serão aceitos protocolos referentes à solicitação feita às 
repartições competentes, quanto aos documentos acima mencionados, nem 
cópias ilegíveis ainda que autenticadas. 
 
8.4.10. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, apresentá-los com irregularidades ou em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 
 
8.4.11. Em caráter de diligência, os documentos remetidos via sistema 
eletrônico poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada, a 
qualquer momento, devendo ser encaminhados ao endereço: Rua Marechal 
Deodoro, 451, centro Bagé/RS, cep 96.400-400.  
 
8.4.12. As certidões negativas que não tenham prazo de validade 
expressam no documento, ou fixado em lei federal, serão tidas como válidas 
pelo prazo de noventa (90) dias, contado da data de sua emissão. 
 
 
 

 
9. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

 
9.1. Nos termos dos Anexos I e V deste Edital. 
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9.2. Quando da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser 
mantidas pela licitante contratada durante todo o período de vigência dos 
contratos. 
 
9.3. Se a licitante declarada vencedora no processo licitatório não 
apresentar situação regular quando da assinatura do contrato, ou, se 
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação 
das demais licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração   de uma que atenda integralmente as exigências do 
presente Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e o objeto 
a ela adjudicado. 
 
9.4. Na hipótese do subitem 10.3 supra, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com a licitante habilitada, visando à redução do preço ofertado. 
 
 
9.5. RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 
9.5.1. A entrega do objeto deverá ser efetuada conforme estabelecido 

no Anexo I – Termo de Referência – deste Edital. 
9.5.2. O objeto será recebido nos termos dos Anexos I e VII deste 

Edital. 
9.5.3. Será rejeitado, no todo ou em parte, o objeto da licitação que 

estiver em desacordo com este Edital e seus Anexos, cabendo ao 
contratado todos os ônus decorrentes da rejeição. 

 
 
 
 

10. DO PAGAMENTO: 

 
10.1. Conforme Anexos I e IV. 
 
 
 

11.  DAS SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e 

da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

11.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 

11.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.1.4 comportar-se de modo inidôneo; e 

11.1.5 cometer fraude fiscal. 

 

11.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 

Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 



 

 

  

 

 

DAEB – Departamento de Água, Arroios e Esgoto de Bagé 
Rua Marechal Deodoro, 451, centro, Bagé/RS, Cep 96400-400 

Edital e Anexos III, IV e V  

11.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de 

quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim 

entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

 

11.2.2 Multa de: 

11.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos 

por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução 

dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 

dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 

da avença; 

11.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por 

cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, 

por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

11.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por 

cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida; 

11.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do 

contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

11.2.2.5 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 

contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou 

por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento. O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração a 

promover a rescisão do contrato; 

11.2.2.6 As penalidades de multa decorrentes de fatos 

diversos serão consideradas independentes entre si. 

11.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 

Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos. 

11.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e 

entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo 

prazo de até cinco anos. 

11.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a ADMINISTRAÇÃO pelos prejuízos causados. 

11.2.6 As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.3, 11.2.4 e 

11.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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11.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 

8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

11.3.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por 

meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 

objetivos da licitação; 

11.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-

se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

11.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, CEIS e 

demais órgãos pertinentes. 

 

 

 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
12.1. O pagamento será feito contra Nota de Empenho, em conformidade 
com item 12 do edital, devendo a despesa correr à conta da dotação 
consignada à Unidade Orçamentária:        
 
   
17  DAEB-DEPART DE ÁGUA, ARROIOS E ESGOTO DE BAGÉ 
Unidade:  1  ADMINISTRATIVO - DAEB 
Função:  4  ADMINISTRACAO 
Subfunção:  122  ADMINISTRACAO GERAL 
Programa  5  AMBIENTE SUSTENTÁVEL, GARANTIA DE FUTUR 
Proj./Atividade:  2041  MANUTENÇÃO E GESTÃO ADMINISTRATIVA 
Elemento:  3.3.3.9.0.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA 
Recurso:  1501  LIVRE Outros Recursos não Vinculados 
Complemento:  0  NÃO SE APLICA 
Reduzido: 10009 
  
 

12.2.  As eventuais despesas de fretes, seguros ou outros pertinentes ao 
objeto desta licitação, serão encargos exclusivos da CONTRATADA. 
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13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS 

 
 
13.1. As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 
interpretação às disposições do presente Edital, deverão ser dirigidas até 3 
(três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, somente 
através do e-mail: licitacoes@daeb.com.br; 
 
13.2. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar o presente Ato Convocatório. 
 
13.3. A(s) ata(s) de julgamento(s), a(s) resposta(s) a questionamento(s), 
bem como de decisões quanto a impugnações ao Edital ou de recurso(s) 
ficarão disponibilizadas na Internet, no site http://daeb.com.br/licitacao/, 
bem como no endereço eletrônico www.pregaoonlinebanrisul.com.br, sendo 
de integral responsabilidade das licitantes o acompanhamento das 
publicações lá inseridas. 
 
13.4. O resultado da consulta ou pedido de informações será respondido 
por e-mail somente à licitante consulente, ficando a resposta disponível no 
site http://daeb.com.br/licitacao/ 
 
 

 
14. DO CONTRATO 

 
14.1. O contrato será de 1 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, 
vedada sua prorrogação. 
 
 
 

15. DA FISCALIZAÇÃO 

 
15.1. A execução do Contrato será objeto de monitoramento e 
acompanhamento, fiscalização e avaliação pelo DAEB, por meio do 
Departamento Administrativo, a quem competirá comunicar as falhas, 
porventura constatadas no cumprimento do contrato. 
 
15.2. A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no 
interesse do DAEB. 
 
15.3. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, 
deverão ser prontamente atendidas pela Adjudicatária, sem qualquer ônus 
para o DAEB. 
 
15.4. Qualquer fiscalização exercida pelo DAEB, feita em seu exclusivo 
interesse, não implica corresponsabilidade pela execução do objeto e não 
exime a contratada de suas obrigações pela fiscalização e perfeita execução 
do mesmo. 

mailto:licitacoes@daeb.com.br
http://daeb.com.br/licitacao/
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15.5. A fiscalização do DAEB, em especial, terá o direito de verificar a 
qualidade dos serviços fornecidos, podendo exigir o seu refazimento quando 
este não atender aos termos do que foi proposto e contratado, sem que 
assista à Adjudicatária qualquer indenização pelos custos daí decorrentes. 
 
 
 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
 
16.1. Conforme Anexo I e IV do Edital. 
 
 
 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO DAEB 

 
 

17.1. Conforme Anexo I e IV do Edital 
 
 
 

 
18. DA INTENÇÃO DE RECURSO 

 

18.1. Finalizada a etapa de habilitação, terá início o prazo para 
manifestação quanto à intenção de interpor recurso, em campo próprio do 
portal, por um período de 10 (dez) minutos, a fim de que as licitantes 
registrem a síntese das suas razões.  

18.2. Uma vez aceita pelo Pregoeiro a intenção de recurso registrada via 
sistema, será aberto o prazo de 3 (três) dias para envio das razões escritas, 
exclusivamente por meio eletrônico. 

18.2.1. As demais licitantes estarão desde logo intimadas a apresentar 
contrarrazões ao recurso em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo da recorrente, exclusivamente pelo sistema eletrônico, 
em campo específico destinado a esse fim. 

18.2.2. As manifestações do Pregoeiro e do Diretor Geral (autoridade 
competente), respectivamente, em relação a recursos porventura 
interpostos e contrarrazões apresentadas, dar-se-ão exclusivamente por 
meio eletrônico.  

18.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 
decadência do direito de recurso. 

 

18.4. Não serão conhecidos memoriais: (a) de licitante que não tenha 
manifestado, no prazo supracitado, a intenção de recorrer acompanhada da 
síntese de suas razões; (b) apresentados fora do prazo; (c) subscritos por 
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representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela licitante. 

 

18.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

 

 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
19.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, os princípios da isonomia e da 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
19.2. Não caberá desistência após abertura da proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
19.3. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos 
exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém não exigidos, 
prevalecerão as primeiras. 
 
 
19.4. É facultado ao Pregoeiro: 
a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, em qualquer fase do Pregão, sendo vedada a 
inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da 
proposta. 
b) no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
c) convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura 
necessários ao entendimento de suas propostas. 
 
19.5. As proponentes intimadas para quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 
 
19.6. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório 
somente poderá revogá- lo em face de razões de interesse público, por 
motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
 
19.7. Enquanto estiver válido o negócio jurídico, a Contratada obriga-se a 
manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta 
licitação. 
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19.8. Haverá consulta, pelo menos, às seguintes fontes: ao Cadastro 
Informativo das Pendências perante Órgãos e Entidades da Administração 
Estadual - CADIN/RS, nos termos da Lei Estadual nº 10.697/96, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 36.888/96, bem como ao Cadastro 
de Fornecedores  Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual – CFIL/RS, nos termos da Lei Estadual nº 11.389/99, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 42.250/03, e ao Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, nos termos da Lei Federal nº 
12.846/13, regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.420/15, quando da 
verificação da documentação de habilitação do licitante. 
 
19.9. O contrato poderá ser cancelado, por inidoneidade superveniente ou 
comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial 
alteração das condições do mercado. 
 
19.10. Os cadastros referidos no item 20.8 não têm caráter exaustivo, sendo 
facultado ao Pregoeiro realizar buscas em quaisquer órgãos oficiais que 
entender pertinentes ao bom andamento da diligência. 
 
19.11. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre os procedimentos 
dispostos no presente Edital poderão ser dirimidas pelo Setor de Compras 
do DAEB, Av. Marechal Deodoro, 451, centro, BAGÉ/RS, POR MEIO 
ELETRÔNICO no mesmo endereço da disputa: www.pregaobanrisul.com.br; 
ou, pelo correio eletrônico: licitacoes@daeb.com.br. 
 
19.12. Dúvidas quanto ao objeto podem ser sanadas pelo mesmo contato 
referido no item 20.11. 
 
19.13. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Direção 
Geral do DAEB. 
 
19.14.  Em atendimento à Lei nº. 12.846/2013, para a participação neste 
certame, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar 
a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal 
ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste certame, ou de outra forma que não 
relacionada a este certame, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
19.15.  Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente 
Edital, será competente o Foro de Bagé (RS). 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacoes@daeb.com.br


 

 

  

 

 

DAEB – Departamento de Água, Arroios e Esgoto de Bagé 
Rua Marechal Deodoro, 451, centro, Bagé/RS, Cep 96400-400 

Edital e Anexos III, IV e V  

 
 
20. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO; 
ANEXO III-A – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA E DE 
NEPOTISMO;  
ANEXO IV –  MINUTA DA ATA DE REGISTRO; 
 
 

 
Bagé, 08 de junho de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Franco Alves 
Diretor Geral DAEB 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
 
 
 
O Termo de Referência e a Relação de Itens da Licitação, partes 
integrantes deste Edital, estão disponíveis na Internet para download em 
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/editais/pesquisar, na aba 
"Documentos Anexos" e em http://daeb.com.br/licitacao/, na aba 
“EDITAL”, desta licitação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/editais/pesquisar
http://www.tjrs.jus.br/site/compras/licitacoes_pesquisa/
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

 
ATENÇÃO! 

As propostas deverão ser entregues em folha com cabeçalho 
da empresa (logotipo, nome, dados). 

 
As empresas participantes poderão optar por entregar suas 

propostas em modelo/formatação própria, no entanto, devem tomar o 
cuidado de fazer constar todas as informações constantes deste modelo, 
sob pena de desclassificação. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EM ARQUIVO .XLS ANEXO A ESTE EDITAL. 
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ANEXO III 

MODELOS DE DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
 

INSTRUÇÕES: 
• Entregar as declarações em papel timbrado da empresa. 

 
 

(TIMBRE DA EMPRESA) 
 
Ao 
DAEB – Departamento de Água, Arroios e Esgoto de Bagé. 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
..............................................................................., inscrita no CNPJ sob nº
 , por intermédio de seu 
representante legal, .........................................................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº e do 
CPF nº , DECLARA: 
 
a) em atendimento ao inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 
17.07.2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
b) que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua habilitação 
no presente processo licitatório; 
c) que não foi considerada inidônea por nenhum órgão da Administração 
Pública; 
d) que não está descumprindo o disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 
e) que solicitará, caso ainda não possua, cadastro na Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul, para fins de comprovação de 
regularidade perante o fisco estadual, como condição para assinatura do 
contrato/emissão de ordem de fornecimento e para pagamento, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis contados da homologação da licitação; 
f) que conhece as condições locais para execução e entrega do objeto 
da licitação em apreço, tomando plena ciência das condições e grau de 
dificuldades existentes; 
g) estar ciente de que terá que declarar, no momento da assinatura do 
contrato de prestação de serviços, que atende as Normas 
Regulamentadoras de Segurança do Trabalho, a seguir elencadas, sob pena 
de rescisão contratual: 
 
i. NR 1 – Disposições Gerais; 
ii. NR 4 – Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em 
Medicina do Trabalho; 
iii. NR 5 – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), que vai 
interagir com a CIPA do Tribunal de Justiça do Estado; 
iv. NR 6 – Equipamentos de Proteção Individual (EPIs); 
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v. NR 7 – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO; 
e 
vi. NR 9 – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA. 
 
h) que comprovará, caso vencedora, antes do pagamento da primeira 
parcela, prorrogável a critério da Administração, possuir escritório (base 
operacional) no Estado, mediante a comprovação de propriedade ou 
contrato de locação de imóvel, encaminhando-o ao DAEB, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias a contar da publicação da súmula do contrato, sob pena 
de rescisão contratual; e 
i) que indicará a existência de instalações, pessoal qualificado e 
aparelhamento técnico adequado e disponível para cumprir o objeto da 
licitação, sua estrutura operacional e administrativa, a forma empregada 
para a substituição do efetivo em casos emergenciais ou decorrentes da 
falta de serviço de parte do efetivo contratado, tudo de forma a evidenciar 
os métodos utilizados para controle de pessoal pertinente à prestação dos 
serviços; 
j) que comprovará, caso vencedora da licitação, na data da assinatura 
do contrato, possuir em seu quadro funcional, no mínimo, um profissional 
com diploma de curso superior em Administração de Empresas ou 
profissional da Administração de Gestão de Segurança Privada, com registro 
ativo junto ao Conselho Regional de Administração, a quem caberá a 
responsabilidade técnica pela execução dos serviços; 
 
j.1) a comprovação do vínculo entre o profissional referido na alínea "j" e 
a empresa poderá ser feita por meio de carteira de trabalho ou folha de 
registro de empregados ou outro meio legal que comprove essa situação 
permanente ou, em caso de sócio ou diretor, por meio do contrato social. 
 
..........................., ........ de de 2023. 
.............................................................................. 
(nome e assinatura do representante legal) 
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(TIMBRE DA EMPRESA) 

 
Ao 
DAEB – Departamento de Água, Arroios e Esgoto de Bagé. 
 
  

DECLARAÇÃO 
 
 

 

............................................................................,inscrita no CNPJ n° 

............................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.................................... ................................................ portador(a) da 
Carteira de Identidade no.............................................., DECLARA a 
inexistência, no quadro da empresa de sócios ou empregados com vínculo 
de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 
ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro do 
DAEB – Departamento de Agua, Arroios e Esgoto de Bagé, nos cargos de 
direção e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, 
bem como da Prefeitura Municipal de Bagé.  

 

 

 

 

 
[CIDADE], [DATA] 
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(TIMBRE DA EMPRESA) 
 
Ao 
DAEB – Departamento de Água, Arroios e Esgoto de Bagé. 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME OU EPP 

 

(Razão Social da licitante)......................................., por meio de seu 

Responsável Legal, e Contador ou Técnico em Contabilidade, declara, sob as 

penas da lei, que: 

 

a) enquadra-se na situação de: 

( ) microempresa; ou 

( ) empresa de pequeno porte; 

 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não 

excedeu o limite fixado nos incisos I e II, do art. 3.º, da Lei Complementar 

n.º 123/06 e suas alterações; 

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas 

no art. 3.º, § 4.º, incisos I a XI, da mesma Lei. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

Local e Data 

 

 

 

 

 

 

                    _____________________________________________________________ 

Nome completo, número de inscrição no Conselho Regional de 

Contabilidade e assinatura do contador ou técnico em contabilidade da 

empresa 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO 
 

Ata de Registro n.º, celebrada entre o 
DAEB – Departamento de Água, Arroios 
e Esgoto de Bagé, e a empresa............, 
autorizado no Pregão Eletrônico n.º 
0017/2023. 

 
 

NOME E QUALIFICAÇÃO DAS PARTES 
 
CONTRATANTE:  O DAEB – Departamento de Água, Arroios e Esgoto de 

Bagé, inscrito no CNPJ sob nº 90.940.172/0001-38, com 
sede na cidade de Bagé/RS, na Rua Marechal Deodoro nº 
451, Bairro Centro, adiante denominado simplesmente 
DAEB, neste ato representado por seu Diretor-Geral, Sr. 
FRANCO ALVES, residente e domiciliado nesta cidade, 
com CPF sob o n.º 928.806.900-30 e RG sob o n.º 
1054912835. 

 
CONTRATADA:  ...................................., inscrita no CNPJ sob nº 

................, com sede na Cidade de..............., na Rua 

........... nº ......, adiante denominada simplesmente 

..............., neste ato representada por seu ..............., Sr. 

....................... 
 

 
O presente contrato tem seu respectivo fundamento no Pregão 

Eletrônico DAEB/RS nº 0017/2023, tipo “menor preço”, nos termos das Leis 
Federais nºs 8.666/93 e 10.520/02, Decreto Federal 10.024/2019, da Lei 
Complementar nº 123/2006, da Lei Estadual nº 13.191/2009 e demais 
legislações pertinentes, e, ainda, pelo estabelecido no Edital e pelas 
Cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 

 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente processo licitatório a Contratação de 
Pessoa Jurídica para a prestação de serviços, sob demanda, de mão de 
obra para corte de grama, capina, roçada, limpeza e escavação manual de 
material contaminado nas Estações de Tratamento de Esgotos – ETEs, do 
DAEB, conforme descrito no Anexo I do Termo de Referência e demais 
anexos que integram este Edital. 

 
1.2. Salienta-se que os quantitativos informados são expectativa de 
consumo inicial, de modo que a solicitação dos quantitativos estará 
condicionada à análise de sua necessidade e de sua viabilidade por parte da 
Autarquia, sem qualquer fixação de quantidade mínima, podendo-se 
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entender que as cláusulas do edital conduzirão à compreensão de que a 
quantidade indicada para a primeira contratação constituirá mera referência 
de consumo. 
 
1.3. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado 
neste instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos 
adiante enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem parte 
integrante e complementar deste contrato: 
 

a) Proposta da FORNECEDORA do Pregão Eletrônico 0017/2023; 
 

b) Edital de Pregão Eletrônico 0017/2023 e seus anexos; 
 

c) Termo de Referência 
 
1.4. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados 
suficientes para, em complemento a este Contrato, definir a sua intenção 
e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica 
atual. 
 
1.5. DA COMPOSIÇÃO DOS POSTOS DE TRABALHO: 
 

LOCAL ENDEREÇO AREA M² 

ETE PEDRA BRANCA 1 Joaquim Gasso Borges 950 

ETE PEDRA BRANCA 2 Bem-te-vi 110 

ETE IPIRANGA 1 Avenida Visconde de Ribeiro Magalhães 350 

ETE IPIRANGA 2 Emílio Médice 550 

ETE HABITAR BRASIL Walter Corrêa Conceição 550 

ETE CENTRAL – SES BAGÉ Angélica Jardim, 451 25000 

ETE SÃO MARTINS Travessa 120 900 

ETE VILA BRUM Osmar Luna 970 

ETE VILA BRASIL João Hugo Kopp 972 

ETE IBAGÉ Rua 223 270 

ETE IBAGÉ 2 Rua 177 1.200 

ETE VILA GAUCHA Próspero Ambrósio Pesce 1.200 

ETE PASSO DO ONZE Passeio do Onze 120 

ETE PASSO DO ONZE 2 Oscar Sales 165 

ETE GOULART Nice Nochi 780 

ETE SÃO BERNARDO Francisco Garibaldi 900 

ETE SÃO BERNARDO 2 Monte Líbano 200 

ETE MALAFAIA Paulino Giorgis 1.800 

ETE SÃO DOMINGOS 1 360 805 

ETE SÃO DOMINGOS 2 Aristides Rolim Milano 1.000 
 
 
 



 

 

  

 

 

DAEB – Departamento de Água, Arroios e Esgoto de Bagé 
Rua Marechal Deodoro, 451, centro, Bagé/RS, Cep 96400-400 

Edital e Anexos III, IV e V  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
2.1. Trata-se de serviço comum de caráter de forma não continuada com 
fornecimento de mão de obra em regime de empreitada por preço global, 
por menor preço. 
 
2.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do 
Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em 
quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja 
execução indireta é vedada. 
 
2.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da CONTRATADA e o DAEB, vedando-se qualquer relação entre 
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
2.4. Não se utilizou o parâmetro do Inciso Art. 5° inciso I da IN 73/2020/ME 
pela considerável carência de contratos com um mínimo de semelhança 
com o objeto a ser licitado na presente licitação. 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
 
3.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato 
serão realizados por servidor previamente designado pela Administração do 
DAEB, o qual, na qualidade de FISCAL do contrato, deverá atestar, na Nota 
Fiscal ou em relatório específico, a correta execução dos serviços pela 
FORNECEDORA, mediante o encaminhamento de relatório, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes ao objeto contratual, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
  
3.2. O FISCAL verificará, igualmente, o cumprimento dos termos contidos 
no contrato, solicitando correção, quando não atendidos os termos do que 
foi previsto e contratado, sem que assista à FORNECEDORA qualquer 
indenização pelos custos daí decorrentes. 
 
3.3. Qualquer fiscalização exercida pelo DAEB, feita em seu exclusivo 
interesse, não implica corresponsabilidade pela fiscalização e perfeita 
execução do contrato. 
 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1 Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados e 
habilitados, sob a supervisão direta da empresa prestadora dos serviços, 
obedecendo rigorosamente aos procedimentos recomendados pelos 
fabricantes, para uso de produtos químicos, ferramentas e utensílios e às 
demais normas vigentes determinadas pelos órgãos competentes. 
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4.2. Os serviços a serem executados, no local discriminado no item 3 
supra, deverão contemplar o fornecimento de todo material, ferramentas, 
utensílios e equipamentos, devendo ser realizados em toda área informada. 
 
4.3. Durante a execução contratual, a Direção do DAEB ou o Gestor 
Contratual poderá NOTIFICAR a empresa prestadora dos serviços a 
comparecer na sede administrativa da Autarquia, a qualquer tempo, com a 
finalidade de solucionar quaisquer problemas relacionados ao objeto deste 
Termo de Referência, sem ônus para o DAEB. A empresa deverá atender a 
solicitação do DAEB em até 72 (setenta e duas) horas contadas do 
recebimento da notificação, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas. 
 
4.4. Os serviços deverão ser executados de forma a proporcionar a 
segurança e salubridade aos servidores que trabalham na ETE CENTRAL. 
 
4.5. A CONTRATADA deverá respeitar as normas e procedimentos de 
controle de acesso às dependências da Autarquia, em todos os casos, 
apresentando listagem dos empregados executores dos serviços, com 
nome, RG e CPF, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias anterior ao 
acesso ao DAEB. 
 
4.6. Os empregados da CONTRATADA deverão se apresentar para a 
realização dos serviços uniformizados e portando documento de 
identificação. Além disso, deverão utilizar equipamentos de proteção 
individual (EPI'S) durante a prestação de serviço de Roçada, Capina e Corte 
de Grama. 
 
4.7. Se forem utilizados produtos químicos na execução dos serviços, 
estes deverão estar devidamente registrados e liberados pelo Ministério da 
Saúde, conforme estabelece a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA), além de pautar-se em demais normas vigentes. 
 
4.8. Deverá se adotar as práticas de sustentabilidade na execução dos 
serviços, quando couber, todas de acordo com o art. 6º da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010. 
 
4.9. Respeitar as Normas Brasileira - NBR publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 
 
4.10. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do 
Decreto n° 9.507 de 2018, constituindo-se em atividades materiais 
acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal 
do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por 
seu respectivo plano de cargos. 
 
4.11. Estes serviços são por demanda, de acordo com os recursos 
orçamentários disponíveis.  
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4.12. De acordo com a IN 05/2017, cabe ressaltar também que o serviço 
contratado tem caráter continuado sem dedicação exclusiva de mão de 
obra, com regime de execução de forma indireta. 
 
 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 
5.1.1. DOS SERVIÇOS DE ROÇADA E CORTE DE GRAMA (materiais/métodos a 
serem utilizados): 
 
5.1.1.1. Entende-se por CAPINA o serviço de remoção de vegetação 
daninha desde a sua raiz, a fim de conter sua expansão, desobstruindo a 
drenagem rápida das águas pluviais, melhorando e otimizando a utilização  
de vias. A ROÇAGEM é o serviço de corte de mato rasteiro semelhante à 
grama, ou maior, como os vários tipos de capim, bem como a PODA de 
arbustos e pequenas árvores, se houver. 
5.1.1.2. Os serviços compreendem o roço manual, roço mecanizado, 
acabamento do roço, capina, limpeza mecanizada, limpeza manual, capina 
e demais medidas para aparo de grama e retirada de vegetação indesejada 
nas áreas demarcadas. 
5.1.1.3. O roço mecanizado poderá ser executado com roçadeira de 
arrasto, com mini-trator, cortador de grama manual ou cortador de grama 
elétrico. 
5.1.1.4. Os locais a serem roçados mecanicamente devem ser 
previamente inspecionados, garantindo a retirada de pedras ou outros 
resíduos que possam ser arremessados pelas roçadeiras mecânicas ou 
elétricas contra pessoas ou bens materiais. 
5.1.1.5. A área total das ETEs está mensurada no item 3, do Termo de 
Referência, contudo, é preciso considerar que o crescimento da vegetação 
em determinadas áreas depende da estação climática do ano. Desta forma, 
facilitará a especificação da área a ser realizado o serviço em cada 
Solicitação de Serviço e o respectivo valor a ser pago, evitando que 
determinadas áreas sejam roçadas desnecessariamente, trazendo economia 
ao erário. 
5.1.1.6. Executar capina e erradicação de toda erva daninha existente 
no perímetro das edificações. 
5.1.1.7. Executar o corte da grama de modo uniforme, com no mínimo 
02 (dois) centimetros de altura, em todos os locais a serem realizados os 
serviços. 
5.1.1.8. Executar a limpeza /rastelagem do pátio e retirada de resíduos 
verdes, detritos, retirada de folhas e galhos e papéis localizados dentro das 
áreas de roçada, capina e corte de grama, com destinação em local 
apropriados e aprovados pelo DAEB. 
5.1.1.9. Nos ambientes de segurança interna, é terminantemente 
proibido, a entrada de ferramentas como foices, pás de recolhimento e 
enxadas de qualquer tipo. 
5.1.1.10. É proibida a queima dos resíduos da vegetação. 
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5.1.1.11. Será obrigação da CONTRATADA utilizar redes de proteção no 
entorno dos equipamentos de roçada que estiverem em operação em áreas 
onde há o risco de prejuízo físico ou material a terceiros. 
5.1.1.12. O serviço deverá ser realizado nas áreas pré definidas com o 
DAEB, de acordo com os critérios de escolha da Autarquia. 
5.1.1.13. Os serviços deverão ser executados em horário comercial até 
das 08h às 17h, de segunda a sexta-feira. 
5.1.1.13.1. Os horários de trabalho somente poderão sofrer alterações de 
acordo com as necessidades do DAEB, que deverá comunicar à 
CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para 
que sejam tomadas as providências necessárias. 
5.1.1.14. Não será admitida a apresentação, no dia do serviço de roço, 
de outro empregado da CONTRATADA, que não seja o relacionados 
previamente. 
 
5.1.2. A empresa terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos para o início da 
execução do serviço, após a celebração do contrato. 
 
5.1.3. O prazo de duração do serviço será acordado entre a empresa e o 
Fiscal do contrato, uma vez que dependerá de fatores climáticos e sazonais 
para realização. Sendo razoável um período de até 10 (dez) dias úteis para 
efetuar o serviço de roçada, capina e corte de grama nos locais informados 
pela Autarquia. 
 
5.1.4. As áreas beneficiadas pelos serviços deverão ser sinalizadas, de 
acordo com as normas técnicas, durante a execução dos trabalhos para 
evitar acidentes. 
 
5.1.5. Todos os equipamentos utilizados para execução dos serviços devem 
ser examinados e aprovados previamente pelo DAEB. 
 
5.1.6. A CONTRATADA deverá fornecer ao colaborador para a realização dos 
serviços de roçada, capina e corte de grama uniformes adequados, que 
deverão divergir das cores dos uniformes dos funcionários do DAEB, e 
equipamentos de proteção individual (EPI'S). Além disso, deverão portar 
documento de identificação para adentrar e respeitar as regras de acesso 
no DAEB e nos locais de trabalho, considerando que há residências em volta 
das ETEs informadas. 
 
5.1.7. Se forem utilizados produtos químicos na execução dos serviços, 
estes deverão estar devidamente registrados e liberados pelo Ministério da 
Saúde, conforme estabelece a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA), além de pautar-se em demais normas vigentes. 
 
5.1.8. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, retirar todos os resíduos 
provenientes da Roçada, Capina e Corte de Grama, incluindo coleta e 
transporte, sob seu ônus e responsabilidade, de acordo com a legislação 
ambiental pertinente, vigente e atualizada, até o dia seguinte após a 
finalização da execução dos serviços. 
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5.2. DA LIMPEZA E ESCAVAÇÃO MANUAL DE MATERIAL CONTAMINADO 

 
5.2.1. Os serviços deverão ser executados dentro da melhor técnica, 
evitando-se danos a terceiros. 
 
5.2.2. As operações de limpeza serão executadas mediante a utilização de 
equipamentos adequados, complementados com o emprego de ferramentas 
manuais. 
 
5.2.3. Os serviços de limpeza serão desenvolvidos após o recebimento da 
nota de serviço respectiva, e não deverão ser executadas escavações 
desnecessárias, trabalhando sempre superficialmente; de qualquer modo, 
os serviços deverão ser conduzidos de forma a remover todos os entulhos, 
vegetação, árvores, destocamento, etc. Todo o material removido será 
destinado à local de bota-fora, a ser fixado pela fiscalização. 
 
5.2.4. O controle das operações de limpeza será feito por apreciação visual 
da qualidade dos serviços. 
 
5.2.5. Os serviços de limpeza, incluída a remoção do material, serão 
medidos em função da área efetivamente trabalhada. 
 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 
6.1  Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá 
disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 
 
6.2. Se forem utilizados produtos químicos na execução dos serviços, 
estes deverão estar devidamente registrados e liberados pelo Ministério da 
Saúde, conforme estabelece a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA), além de pautar-se em demais normas vigentes. 
 
6.3. Os produtos utilizados na prestação de serviço devem ser 
constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2. 
 
6.4. Todos os insumos necessários para o funcionamento dos 
equipamentos permanentes, ferramentas e utensílios é de responsabilidade 
de aquisição, reposição e manutenção da CONTRATADA, HAJA VISTA A 
CONTRATAÇÃO SER POR DEMANDA, não ensejando em mão de obra com 
dedicação exclusiva. 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO DAEB 
 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta. 
 
7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
 
7.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no 
prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, seus anexos e 
no Edital. 
 
7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 
Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que couber, em conformidade com o item 
6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n° 5/2017. 
 
7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais 
como: 
7.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
7.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
CONTRATADAS; 
7.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas 
daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
7.6.4. considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores 
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 
 
7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o 
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
 
7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento (IMR). 
 
7.9. Cientificar o Departamento Jurídico do DAEB para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA. 
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7.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações 
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, 
relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas; 
 
7.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA 
houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 
 
7.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela 
contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários 
ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 
utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta. 
 
8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados. 
 
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao DAEB ou aos seus 
servidores, devendo ressarcir imediatamente a Autarquia em sua 
integralidade, ficando o DAEB autorizada a descontar da garantia, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
 
8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 
determinações em vigor. 
 
8.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança do DAEB, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 
 
8.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa CONTRATADA cujos 
empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
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aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital e do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme 
alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
 
8.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao DAEB. 
 
8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços. 
 
8.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo DAEB ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
 
8.10. Paralisar, por determinação do DAEB, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
8.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a 
vigência do contrato. 
 
8.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de 
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos 
e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo 
determinado. 
 
8.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos DAEB, mantendo sempre limpo 
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 
 
8.14. Submeter previamente, por escrito, ao DAEB, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo. 
 
8.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; 
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
 
8.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
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8.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 
 
8.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 
8.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do DAEB. 
 
8.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
 
8.21. Assegurar ao DAEB, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, 
“a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 
25/05/2017: 
8.21.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 
permitindo ao DAEB distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
8.21.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por 
terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa do DAEB, sob pena de multa, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis. 
8.21.3. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo 
exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do DAEB ou da nova empresa 
que continuará a execução dos serviços. 
 
 
CLÁUSULA NONA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
9.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento 
da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do 
serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 
1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
9.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na 
execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento 
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da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma 
de uso. 
 
9.3. O representante do DAEB deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
 
9.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993; 
 
9.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem 
ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser 
exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 
que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato; 
 
9.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a 
execução do objeto; 
 
9.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 
degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 
faltas, falhas e irregularidades constatadas;  
 
9.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a 
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
 
9.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA 
materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada. 
 
9.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do 
serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal 
técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do 
prestador. 
 
9.11. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da 
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando 
esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA 
de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência. 
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9.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, 
desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, 
aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
 
9.13. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes 
rotinas: 
9.13.1. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, 
desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, 
aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 
9.13.2. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que 
contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo 
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
 
9.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no 
Anexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que 
for pertinente à contratação. 
 
9.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do DAEB ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 
9.16. Tanto para confecção do presente Termo de Referência quanto para 
efeitos de fiscalização do contrato estão sendo levados em conta as 
Orientações-Gerais da AGU de acordo com o PARECER n. 
01392/2021/CONJUR-MJSP/CGU/AGU (SEI 12300596). 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

 
10.1. O DAEB pagará à CONTRATADA, mediante apresentação das notas 

fiscais, o valor abaixo informado para cada Estação de Tratamento – ETA, 

cujo serviço houver sido solicitado. 

 

 

A= LOCAL B = ENDEREÇO C= AREA M² 
D = CAPINA E 

ROÇADA 
E = C x D 

F = LIMPEZA C/ 
ESCAVAÇÃO 
MANUAL DE 
MATERIAL 
CONTAMINADO 

G = C x 
F 

ETE PEDRA 
BRANCA 1 

Joaquim Gasso Borges 950  
   

ETE PEDRA 
BRANCA 2 

Bem-te-vi 110  
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ETE IPIRANGA 1 
Avenida Visconde de 
Ribeiro Magalhães 

350  
   

ETE IPIRANGA 2 Emílio Médice 550  
   

ETE HABITAR 
BRASIL 

Walter Corrêa 
Conceição 

550  
   

ETE CENTRAL – 
SES BAGÉ 

Angélica Jardim, 451 25000  
   

ETE SÃO 
MARTINS 

Travessa 120 900  
   

ETE VILA BRUM Osmar Luna 970  
   

ETE VILA BRASIL João Hugo Kopp 972  
   

ETE IBAGÉ Rua 223 270  
   

ETE IBAGÉ 2 Rua 177 1.200  
   

ETE VILA 
GAUCHA 

Próspero Ambrósio 
Pesce 

1.200  
   

ETE PASSO DO 
ONZE 

Passeio do Onze 120  
   

ETE PASSO DO 
ONZE 2 

Oscar Sales 165  
   

ETE GOULART Nice Nochi 780  
   

ETE SÃO 
BERNARDO 

Francisco Garibaldi 900  
   

ETE SÃO 
BERNARDO 2 

Monte Líbano 200  
   

ETE MALAFAIA Paulino Giorgis 1.800  
   

ETE SÃO 
DOMINGOS 1 

360 805  
   

ETE SÃO 
DOMINGOS 2 

Aristides Rolim Milano 1.000  
   

 

 

10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 
definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência. 
 
10.3. Quando houver glosa parcial dos serviços, o DAEB deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado. 
 
10.3. O pagamento será efetuado pelo DAEB no prazo de 15 (vinte) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
 
10.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993 
 
10.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no 
do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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10.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a 
Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
10.6.1. o prazo de validade; 
10.6.2. a data da emissão; 
10.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
10.6.4. o período de prestação dos serviços; 
10.6.5. o valor a pagar; e 
10.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
10.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o DAEB; 
 
10.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
10.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao 
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital. 
 
10.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do DAEB. 
 
10.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o DAEB deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos 
 
10.12. Persistindo a irregularidade, o DAEB deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa 
 
10.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
10.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança 
acional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do DAEB. 
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10.15. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
10.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 
na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 
1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando 
couber; 
 
10.17. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à 
empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da 
ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente. 
 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

11.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 
definitivo do objeto contratual, nos termos abaixo. 
 
11.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a 
EMPRESA/LICITANTE deverá entregar toda a documentação comprobatória 
do cumprimento da obrigação contratual; 
 
11.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial 
ou pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da 
seguinte forma: 
11.3.1. O DAEB realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados 
dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 
 
11.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato: 
 
11.5. A EMPRESA/LICITANTE fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
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eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 
 
11.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis. 
 
11.7. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos 
documentos da EMPRESA/LICITANTE, cada fiscal ou a equipe de fiscalização  
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
11.1.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo 
11.1.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, 
com a entrega do último. 
 
11.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não 
ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 
 
11.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento 
provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o 
recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
11.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à EMPRESA/LICITANTE, por escrito, as respectivas 
correções; 
11.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 
11.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 
11.3.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 
das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
11.3.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, às custas da EMPRESA/LICITANTE, sem prejuízo da 
aplicação de penalidades. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

12. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, com início 

em xx/xx/xxxx, com a respectiva publicação da Súmula do Contrato de 

Prestação de Serviços no Diário Oficial, vedada sua prorrogação. 

 

12.1.1 O prazo de início da execução dos serviços dar-se-á a contar da 

convocação formal do CONTRATANTE. 

 

12.2. Este contrato poderá ser rescindido antecipadamente, por interesse 

do CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 30 dias à CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, 
a CONTRATADA que: 
a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de 
quaisquer das obrigações assumidas na contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) cometer fraude fiscal 
 
13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a 
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
  
I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de 
quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim 
entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 
serviço contratado; 
II - Multa de: 
 
1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por 
dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, 
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,  
2. inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
3. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior  
ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 
4. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
5. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 
6. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 
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prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso 
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE 
a promover a rescisão do contrato; 
 
13.3.  as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 
III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
IV - Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e 
entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de até cinco anos. 
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir o DAEB pelos prejuízos causados; 
 
13.4. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 
“iv” também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa neste Termo de Referência. 
 
13.5. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
 
13.6. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, 
de acordo com as tabelas 1 e 2: 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

 
 

 
INFRAÇÃO 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 
físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por 

ocorrência; 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade 

de atendimento; 

04 
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3 Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, 
por serviço e por dia; 

02 

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia do DAEB, por empregado 

e por dia; 

03 

 
Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
órgão fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, 

por funcionário e por dia; 

01 

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 
por ocorrência; 

03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no edital/contrato; 

01 

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 
previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 

01 

 
 
13.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 
8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 
13.7.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
13.7.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 
13.7.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
 
13.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999 
 
13.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao DAEB serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Autarquia, ou 
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da Autarquia e cobrados judicialmente. 
 
13.9.1. Caso o DAEB determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
13.10.  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os 
prejuízos causados pela conduta do licitante, o DAEB poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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13.11.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Autarquia, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
13.12.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver 
indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR. 
 
13.13.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 
 
13.14.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos 
e prejuízos ao DAEB resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 
 
13.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14.1. Respeitadas as disposições deste contrato, independentemente de 
transcrição, passam a fazer parte integrante deste instrumento e terão 
plena validade entre as partes contratantes, o Edital do Pregão Eletrônico Nº 
0001/2023 e a proposta da CONTRATADA. 
 
14.2. Todas as comunicações relativas a este contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se entregues por carta protocolada, 
peticionamento ou outro meio indicado pelo CONTRATANTE. 
 
14.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério do CONTRATANTE, 
se façam necessários na execução do objeto deste contrato, até o limite 
permitido pelo artigo 65, parágrafo 1º, da Lei 8.666/93. 
  
14.4. Em eventual renovação do contrato, o CONTRATANTE realizará 
negociação contratual para a redução e/ou eliminação dos custos fixos ou 
variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no 
primeiro ano da contratação, a exemplo do APT (Aviso Prévio Trabalhado). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

154.1. É competente o Foro da Comarca de Bagé - RS para dirimir quaisquer 
litígios oriundos deste contrato. 

 
15.2. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que lido e achado conforme vai 
assinado pelas partes e por 02 (duas) testemunhas. 

 
 
 
Bagé, xx de xxxxx de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

FRANCO ALVES 
Diretor-Geral do DAEB. 

 
 
 
 

_________________________ 
Representante da CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


